
M' 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

COPIA 

Lei no 600 
de 30 de Novembro de 1.966.- 

"Concede subvenção e abre credito esepeinl" 

0 Pty!o do unicípio do unta Rita do Sapucni, por 
seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a soai:lu-
te leis- 

:.rt. 12  - Fica o T'oder ï'xecutivo unicipal autori-
zado a conceder nn corrente exercício de 1.967, a subvonçãri abai-
xo: 

sunwençAo 	 QUANTIA 
Para reforme da Praça de .- sportes "Dr. Jose 
ncides ReneaS Mendes ( A.S.A ) 	Cr$ 	600.000 

trt. 22  - Para atender a despesa desta lei, fica 
crédito especial do Cr$500.000 ( ;iiinhentos .mil cruzei-
vigencin no exercício de 1.:',67.- 

trt. 32  - 1:atn lei entra 	visor a 12  de JAleíro 
revoga as as disposiçOes 	contrario.- 

nortnneo, a todos a ruem o coeci ente e 
cyecução desta lei pertencer, que a cunprnm e fa-
çam cumprir tão inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e Publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sepuení, 30 de Novebro de 
1.966.. 

( Antônio Procôpio da Costa ) 

Prefeito Ãunicipal 

( Joanne Pare Baldoni ) 

Diretora do 'tept2  de Alinistração 
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